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PORTARIA Nº35/2020

 

NOMEIA SERVIDOR NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeado, interinamente, o senhor Luan Carneiro Salesno cargo em comissão de Assessor
de Gabinete I, lotado no gabinete do Vereador Bruno Mól Crivellari,a partir do dia 04/05/2020, em face
de licença da servidora Vanizia Geralda Carneiro.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 04 de maiode 2020.

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro
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Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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PORTARIA Nº34/2020

 

NOMEIA SERVIDORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Edson Agostinho de Castro Carneiro, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, RESOLVE:

 

Art. 1º - Fica nomeada, interinamente, a senhora Cíntia Aparecida Moraisno cargo em comissão de Chefe
de Gabinete, lotada no gabinete do Vereador João Bosco Cerceau Ibrahim,a partir do dia 04/05/2020, em
face de afastamento por licença maternidade da servidora Joseane de Oliveira.

 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 

Publique-se.

 

Mariana, 04 de maio de 2020.

 

 

Edson Agostinho de Castro Carneiro

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

Publicações Prefeitura de Mariana
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Processo Seletivo: Resultados
Processo Seletivo: Resultados

RETIFICAÇÃO:

Onde lê-se :

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2019 –

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/18

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n° 01/2018,
homologada  pelo  Decreto  Nº9545  de  12  de  novembro  de  2018,  para  celebração  de  CONTRATO
TEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de Março de 2018, bem
como os dispostos no item 2.3 do Edital 001/2018.

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO  ADMISSIONAL)  ,  sem  restrições,encaminhado  pela  Secretaria  de
Administração e expedido pelo médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana.  Só
poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e mentalmente , para o exercício da
função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação;
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio;
Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal;
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de cotação com a Justiça
Eleitoral;
Certificado de reservista se do sexo masculino;
Certidão de Nascimento e CPF  de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14);
Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado;
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do Curso e
Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da atividade
profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário) ;
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Nas datas de 06,07,08  e 09/04/19 no horário de 8h00h às 11:30 e de 13:00h às 17h00,
na  Secretaria  Municipal  de  Administração,  localizada  no  2º  pavimento  do  Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.                     

 

Professor de Educação Básica - Matemática - Anos finais Ensino Fund.

Inscrição: Nome: Data de nascimento:
47505 NATÁLIA APARECIDA DE SOUSA MAIA 25/08/1997

 

 

 

Observações da vaga:
E. M. Dom Luciano = 15 aulas (manhã) – Alto do Rosário

 

Leia-se :

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 30/2020

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/18

 

A Prefeitura Municipal de Mariana convoca os candidatos da Seleção Pública Simplificada n° 01/2018,
homologada  pelo  DecretoNº9545de  12  de  novembro  de  2018,paracelebração  de
CONTRATOTEMPORÁRIO, conforme preconiza a Lei Complementar Municipal nº175 de 16 de Março
de 2018, bem como os dispostos no item 2.3 do Edital 001/2018.

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO  ADMISSIONAL)  ,  sem  restrições,encaminhado  pela  Secretaria  de
Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo médico oficial da
Prefeitura Municipal de Mariana.Só poderá ser contratado aquele que for julgado apto física e
mentalmente, para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto
no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação, disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação;
Disponibilização de  EMAIL E TELEFONE;

 ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
CPF próprio;
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Carteira de Identidade ou documento único valente, de valor legal;
Título Eleitoral e Comprovante de Votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça
Eleitoral;
Certificado de reservista se do sexo masculino;
Certidão de Nascimento e CPF de todos os dependentes;
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e menores de 14);
Cartão de Vacinação atualizado próprio e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento ou de Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado;
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do Curso e
Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício da atividade
profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo, quando do exercício da
atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário);

Nas datas05,06 e 07 de maio de 2020no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h às
16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG.

Enfermeiro:

Inscrição: Nome: Data de nascimento:

49474 DAIANE YASMIM VANDERLEI GUEDES 22/07/1988

53575 WAGNER SILVA FARIAS 13/01/1982

 

 

 

 

 

Assistente Social:

Inscrição: Nome: Data de nascimento:

56000 CARLA PALHARES BARBOSA 28/10/1975
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PORTARIA Nº 49, de 05 de Maio de 2020.

 

Revogação de licença do servidor efetivo da Autarquia Municipal que menciona.

 

O Diretor Executivo Interino do SAAE Mariana, no uso das atribuições legais que lhe confere as Leis
Municipais Complementares nº 1.925, de 15 de setembro de 2005 e nº 031, de 16 de março de 2006.

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal Complementar nº 031, de 16 de março de 2006 em seus
artigos 44, inciso II, 49 e seguintes, do Capítulo VIII, Seção I, subseções I e II respectivamente;

CONSIDERANDO a solicitação formal de pedido de revogação de licença sem remuneração efetuada pelo
servidor mencionada abaixo, conforme documentação datada de 27 de abril de 2020.

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica revogada a licença sem vencimento concedida ao servidor EMERSON NATAL DE
PAULA GONÇALVES , brasileiro, ocupante do cargo efetivo de Encanador, CPF nº 111.325.756-30,
inscrito na matrícula de nº 584, tendo retornado no dia 05 de maio de 2020.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todos a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que a cumpram e a façam
cumprir, tão integralmente como nela se declara.

 

Mariana, 05 de maio de 2020.

 

Alexsandro Pinto Gonçalves

Diretor Executivo Interino do SAAE/Mariana

 


